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LE1 N~ M_t2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUI 
Av. Francisco da Costá Veloso, 620- Centro 
cabeceiras - Piaul 
CNPJ: 41.522.27710091-61 

Dispõe sobre alteração dos vencimentos 
dos profissionais do magistério público 
municipal de Cabeceiras do Piauí - PI e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUi, Estado do 
Piauí, faz saber que a CAmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei-: ,,,-

Art. 1º Ficam alterados os vencimentos dos profissionais do magistério 
público municipal de Cabeceiras do Piauí - PI em 33,24%. 

Paragrafo único. As demais vantagens devem seguir'as determinações. 
do Plano da.Carreira da categotia. ·• 

Àrt. 'l!' Para os servidores municipais em geral, fica estabelecido como 
salário-mínimo o determinado nacionalmente. 

Art. 3º Esta Lei entra. em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros retroativos a Janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos catorze dias do mês de fevereiro de dois mil 
e vinte e dois. · 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIA.ui 
Av. Francisco da Coala Veloso, 620- Centro 
~raa-Plaul 
CNPJ: 41.&22.277/0001-81 

LEI N• 5 l,f , DE ............... DE :20:2:2. 

Estabelece normas para o pagamento de 

dh\rias aos ■ 111:ente• pdblieos no lmbito 

do Poder Eseeativo do Maniefpio de 

Cabeceira• do Piaaf e dll outras 

providências. 

A Cémara Municipal de Cabeceiras do Piauí, Estado do Piauí, 

aprovou e eu. José da Silva Filho Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LEI : 

Capitulo I 

Das Diárias 

Art. lº O agente público da administração do Municfpio de 

Cabeceiras do Piauí que se deslocar para desempenho de atividades em. 

caráter eventual, transitório e em razão de serviço, cargo e função, da 

localidade onde tem exercício para outro ponto do território nacional, ou. 

para o exterior, fará jus à percepção de diárias segundo as disposições 

desta Lei. 

§ 1• As diárias concedidas mediante prévia solicitação e autorização. 

pela sua natureza indenizatória, independem de prestação de cont as e 

destinam-se a todos os servidores da Administração Direta e Indireta do 

Município, inclusive aos agentes poHticos. 

§ :2• As despesas custeadas com a diária de viagem incluem 

hospedagem, alimentação e locomoção na cidade de destino. 

§ 3• Consideram•se despesas com locomoção, as relativas. ao custeio 

de passagens de ônibus, metrõ, táxi. transportes por aplicâtivos ou outros 

meios de transporte individual ou coletivo, estacionamento e combustfveL 

§ 4° As diárias serão concedi"das de acordo com o interesse público 

evidenciado pelo cumprimento dos deveres próprios do cargo . 

Art. :2• O valor unitário das diárias, independentemente do destino. 

terá como V!llores àqueles estabelecidos no Anexo I desta Lei. 

§ 1° A diária será creditada ei;n moeda do Pais, medíante depósito 

em conta corrente do agente, de acordo com os critérios ~esta Lei. 

§ :2• O servidor que, por convocação expressa, afastar-se de sua sede. 

acompanhado do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito Municipal ou 

Secretário Municipal, faz jus ao mesmo tratamento dispensado a essas 

autoridades, no que se refere· às despesas de viagens. 

§ 3° Quando dois ·ou mais servidores, que recebam diárias com valores 

diferenciadós, viajarem juntos para participarem de uma mesma atividade 

técnica, será concedida a todos diária equivalente à do servidor que estiver 

enquadrado na faixa superior, desde que autorizado pelo ordenador da 

despesa. 

§ 4° Quando o servidor réalizar deslocamento em veiculo oficial com 

tempo de total inferior a 04 horas, não fará jus ao recebimento de valores 

adicionais referentes ao pagamento de diárias. 
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PREFEiTURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUI 
Av. Francisco da Costá Veloso, 620- Centro 
Csbecelras - Piaul 
C.NPJ: 41 .522.277/0091-61 

§ 5• Quando o servidor em missão necessitar pernoitar, tlio somente, 

deverá perceber o valor integral da diária, que corresponde ao dobro dos. 
valores quo constam. no Anexo I. 

Art. 3• Anualmente o Chefe do Poder Executivo editará ato 

normativo, fixando o valor das diárias a partir do reajuste pelo Índice. 

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) acUinulado nos 12 (doze) 
anteriores. 

Parágrafo único - Nos termos do Art . 37, in ciso XI . da Constituição da 

Rcpó.blica. as di'-rias. no &m.bito municipal. tem com.o teto o valor da diá.ria 

do Prefeito Municipal; as diárias do Prefeito Municipal, por sua vez, tem 

como limite o valor da diária do Ministro do Supr~mo Tribunal Federal; 

Capítulo IJ 

Do Transporte 

Art. 4• Os deslocamentos serão realizados preferencialmente com 

veículos pertencentes à frota municipal ou, na falta desses, através de 

transporte coletivo com o .custeio das passagens ou o pagamento de 

transporte locado, contratado mediante licitação. 

Parágrafo 1inlco - Quando da impossibilidade de Uin servidor do cargo de 

motorista da Administração realizar o transporte. poderá o servidor 

incumbido da viagem, conduzir o veículo da frota rnunicipal •. desde que 
detenha Carteira Nacional do Habilita9ão (CNH), compatível para 

condução do respectivo veiculo disponibilizado . 

Art. 5° O Agente Público que preterir o t r ansporte custeado pelo 

Município. por motivo expressamente justi ficado e m.cdiante deferimento 

do Pre:feito Municipal, poderá optar pelo uso de veiculo particular, 

condicionado também a assinatura do Termo de Responsabilidade na forma 

do Anexo III desta Lei, renunciando o nieio de ·transporte. disponibilizado 

pelo Município e assumindo a total responsabilidade, pelos riscos 

ineren1es e eventuais danos causados a si ou à terceiros. decorrentes de 

qualquer infortúnio ocorrido com o servidor ou com o veiculo no curso da 

viagem. 

Parágrafo iínlco - As despesas de viagem com combustCveis, pedágios e 

outros eventualmente i nerentes a0 transcurso do trajeto at6 o destino_. 

serão ressarcidos pela Administração, no prazo de .até OS (cinco) dias, 

contados da apresentação da . prestação de contas pelo servidor, das 

despesas realizadas. 

Capitulo III 

Do Processo de Solicitação e Autorização da Diária 

Art. 6° O ato de Concessão da diária, mediante prévia e formal 

solicitação e expedição de ato autorizativo pelo Prefeito Municipal, deverá. 

conter: nome do beneficiário, cargo, númer o do CPF e número da CiC/RO, 

número da matrícula, objetivo da viagem, data da saída e de retorno, 

origem e destino, meio de transporte utilizado, quantidade de diárias e 

valor correspondente, tud.o na forma do Termo de Solicitação·de Viagem 

indicado no Anexo II desta Lei. 

§ 1° O requerimento de diária deverá ser assinado pelo servidor e 

homologado pela Secretaria de Finanças, sob pe.na de indeferimento do 

pedido. 

§ 2° Quando o benefici ad·o com a diária for o Pre:feito Municipal, este 

deverá solicitar a emissão de empenho ao setor de contabilidade, seguindo 

os demais tramites previstos .para os servidores,. sempre com a apreciação 

posterior pelo Coordenador do Sistema de Controle Interno . 

Art. 7° No caso especifico de requerimento de diárias para 

comparecimento em cursos, treinamentos e/ou cap'-citações, deverá haver 

autorização expressa do Prefeito Municipal, após análise da conveniência 

e oportunidade para a Administração, bem como do interesse público a 

respeito da participação do solicitante ao ato , consideràndo para tanto, 

inclusive, a correlação do tema do curso com o exercício das funções do 

.cargo do servidor. 

Art. 8° A autorizaçll,o para concessão de diárias pressupõe, 

obrigatoriamente: 

a) Compatibilidade dos motivos de deslocamento ~om o interesse 

público; 

b) Correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do 

cargo. 

e) ConvenH!ncia e oportunidade para a Administração; 

Art. 9• As despesas de .diárias deverão ter dotações orçamentárias 

específicas e seguir o rito da Lei ·Federal nº 4.320/64, com a concessão 

mediante empenho prévio, emissão de nota de liquidação e ordem de 

pagamento pelo ordenador de despesa. 

Art. 10º Em caso de cancelamento de viagem, nllo realização da 

viagem, do retorno antes do prazo previsto, ou crédito de valores fora das 

hipóteses autorizadas, as diârias recebidas cm excesso ou indevidamente 

deverão ser rcstitufdas no prazo de no máximo, 5 (cincp) dias, com a. 

devida justificativa, 

Art. 11• Na hipótese de o beneficiário não proceder de oficio à 

restituição no prazo fixado nesta Lei, a Administração procederá ao

desconto do valor respectivo· em folha de pagamento do mes em curso ou 

no mes imediatamente posterior, acrescido de juros e correção monetária. 

Gapitulo IV 

Das Disposições Finais 

Art. 1'.iº Os membros de conselhos, quando estivere.m representando 

o Municfpio no exercício da função pública de conselheiro, receberão 

diárias equivalentes aos servidores públicos. 

Art. 13° O pagamento de diárias instituído por esta Lei t-erá caráter 

de verba indenizatória, não integrando o respectivo vencimento, 

remuneração, ou subsidio para quaisquer efeitos. 

Art.14º Constitui infração disciplinar grave, punível na forma da 

Lei, conceder e/ou receber diária indevidamente, sem prejuízo da 

9brigação de restituição imediata ao erário público, dos valores 

indevidamente pagos. 

Art. 15º Revogam-se as disposições em contrário 

Art. 16° Esta Lei entra em vigor na data de sua publieaçãb. 

Gabinete do Prefeito de Cabeceiras do Piauí-PI, Estado do Piauí, em 

. ..... . . . .. .• ... .. .. .•... . . .... .... .. . . . . .. .. . . .. : .. de 2022. 

.......... éi}. .. ~::: ... ~ .. S?..~--~ 
Prefeito Municipal · 
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PREFEiTURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUf 
Av. Francisco da Costá Veloso, 620- Centro 
cabeceiras - Piaul 
CNPJ: 41.522.277/0091-61 

ANEXO IDA LEI MUNICIPAL N" __ /2022 

VALORES DE DIÁRIAS 

Cargo ou Fançlo Distiacia Dlstlncia Dlstlncia 
(0 km até (lllkm até (241km até 
120km) 240km) 400km) 

Prdelto Manldnal RS250.ll0 RSJ00,00 R$35000 
Vice-Prefeito Manldpal, RSlOO,ot RS 160,00 RS260,00 
Secretirioe M11a""-•• 

Servidores RSS0.00 R$80,00 RS 13000 

ANEXO II DA LEI MUNICIPAL N• __ /2012 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE VIAGEM 

DADOS DO SOJ,JClTANTE 

Nome! Matricula: 

.. . .. 

Dlsttncia 
(A partir de 

401km) 
R$45000 
RS360,00 

RS 180 00 

Órgão de Lotação: Cárgo ou função: 

DADOS DA VIAGEM 

Data da Y-111gem: 

Destino: 

Finalidade da viagc,m: 

Valor de diária$: 

Transporte utilizado: 

Órgãos/locais à serem visitados ou eventos: 

Declaro estar ciente .w non:na., previstss na Lei Mtmicipal nº ........ ,, que aprova o 
.tegimento das diária.,. l)eçlarô também e para todos os fins qµe são verldicas as 
informações prestada,. sçm raswas, nesta solicitação de diária e me responsàbilim por 
eventuais cqufvocos e~ sendo que aútoriro o desconto em fólha de pagamento de 
eventuais créditos nfo gastos e nã> ressarcidos ao erário. 

Cabeçcim do Piauí, __ / / ___ _ 

Assinatura do solicitante da viagem 

() Autorizado ( ) Não autorizJdo 

Assinatura do Autorizador 

ANEXO W DA,LEl MUNI CIP AL_Nº __ (~!)iz ·°>:·· . . 
. . . ! . 

.. 
.... ~ ~ h ~ . . ·• . . 

. MODELO DE·THMO DJ!: RESPONSÀBIÜDADE . 

Eu, ...... ................................. .... , ocupante do cargo de 

........................ , inscrito no CPF nº ....... .... ................ , RENUNCIO ,ao 

meio de transporte oferecido pela Administração Municipal' para participar 

do evento/missão 

• . 4" ' " io •• . ............................................................................. .................... ........... 
................................... , na cidade de Estado 
................. , no dia __ / __ / __ . 

Declar9 para·os íms de direito que vou realizar a viagem com veiculo 

próprio, alugado ou emprestado e ASSUMO total "responsabilidade pelas • 

despesas decorrentes da viagem e também pelos riscos inerentes ao > 
transporte ~.eventuais danos cau~ados ao meu veiculo e a minha pessoa, a 

quem mais estiver no ~o ou à terceiros, decorrentes de acidentes 

sofridos peÍo servido; iio· cürsf da viagem. 

.....................•............ : ........• __ / _____ / ___ _ 

Nome e ■1Sinatara do Servidor 

l . 

PftEfEITl.llADE CABECéltWl DO po, 
L• 0: S1/J;e:J QL 
~ . ·"- J:a, ~ 

: __, ' I~'~;\_ \.. 


